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Matrícula: 80579-3
3º SGT BM ALISSON RODRIGO SOUZA MIRANDA
RG: 2003264
Matrícula: 26691-4
3° SGT BM Victor Manoel Lima de Araújo
RG: 2000001046807
Matrícula: 36766-4
DESTINO: Arapiraca/AL
A presente missão não exige o pagamento de diárias em virtude do enquadramento 
previsto no Art. 2, §2º, do Decreto nº 4.077 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008. 
Devendo a mesma ser cumprida de modo a se adequar ao Decreto Nº 93.571/2023, 
que trata da contenção de gastos do Poder Executivo.

Maceió/AL, 27 de setembro de 2023.

Rômulo Silva Guedes de Araújo - TC BM
Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil de Alagoas

Protocolo 772693

PORTARIA/CEPDEC Nº 290/2023

O Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil de Alagoas, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são outorgadas pela legislação em vigor, RESOLVE:
Autorizar os militares abaixo, para uma vistoria técnica, no dia 29 de setembro, 
com o objetivo de auxiliar na identificação de supostas irregularidades que estão 
ocorrendo no Loteamento Recanto da Ilha, situado no município de Marechal 
Deodoro/AL.
2° TEN BM ALEX SANDER PACHECO FREITAS
RG: 1348128
Matrícula: 80684-6
3° SGT BM TIAGO ROCHA RIBEIRO
RG: 1954637
Matrícula: 293008
DESTINO: Marechal Deodoro/AL
A presente missão não exige o pagamento de diárias em virtude do enquadramento 
previsto no Art. 2, §3º, do Decreto nº 4.077 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008. 
Devendo a mesma ser cumprida no período da manhã (8h às 12h), de modo a se 
adequar ao Decreto Nº 93.571/2023, que trata da contenção de gastos do Poder 
Executivo.

Maceió/AL, 27 de setembro de 2023.

Rômulo Silva Guedes de Araújo - TC BM
Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil de Alagoas

Protocolo 772709

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SSP Nº 
049/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E A EMPRESA DIGITRO TECNOLOGIA S.A, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS.
Processo nº E:02100.0000004566/2023
Processo Licitatório: Inexigibilidade de Licitação

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio do por intermédio da 
Secretaria de Segurança Pública, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.226/0001-15, 
com sede na Rua Zadir Índio, 213, Centro, Maceió, Alagoas, CEP 57.020-480, 
representada pelo Secretário de Estado, Sr. Flávio Saraiva da Silva, nomeado pelo 
Decreto Nº 86.115, de 01 de janeiro de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de 
janeiro de 2023, portador da matrícula funcional nº 0000158-9;

CONTRATADA: A empresa DIGITRO TECNOLOGIA S.A., com sede na 
Rua Professora Sofia Quint de Souza, nº 167, Capoeiras, Florianópolis/SC, 
CEP. 88085-040, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.472.803/0001-76, contatos: (48) 
3281-7000 / (48) 3281-7299, email: cecilio.barbosa@digitro.com.br , neste ato 
representada pelo Sr. Milton João de Espíndola, CPF:251.985.059-00, de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social;

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do Termo Aditivo é a alteração do Contrato 
SSP nº 049/2022.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data do término do prazo 
anteriormente acordado.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do Termo Aditivo estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de 
Alagoas, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:  19033/540033
Fonte: 500
Programa de Trabalho:  06.122.0004.2001- Manutenção das Atividades do Órgão
Elemento de Despesa:  33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
PI: 201
DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2023

GESTOR CONTRATUAL: Nivaldo Santos Sampaio

BASE LEGAL: nos termos do Processo nº E:02100.0000004566/2023 aprovados 
pelo Despacho PGE PLICGERAL (20597818), Despacho PGE SUBCOOPLIC 
(20602911) e Despacho PGE GPG (20612572), todos da Procuradoria Geral de 
Estado, e em observância às disposições do art.57, §1º, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, decorrente de 
Inexigibilidade celebram o presente termo aditivo.

Protocolo 772638

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

CONVOCAÇÃO Nº 163/CEA/SSP-2023
AVISO DE COTAÇÃO

A Chefia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo cotações 
de preços conforme dados que seguem:

Processo E:01206.0000006766/2023
Objeto: Aquisição de coletes balísticos para PMAL
Informações: sspalcompras.chea@gmail.com,
Telefones 82-3315-8622/2357 ou na Sala 321 da Secretaria Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias de Estado da Segurança Pública de 
úteis, a contar da data desta publicação.

Maceió, 27 de setembro de 2023.

Shirley Santos de Oliveira
Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL

Protocolo 772676

. . . .

Secretaria de Estado de Agricultura 
e Pecuária (SEAGRI)

EXTRATO DE CONVÊNIO
Processo nº E:01400.0000001950/2023
Unidade Gestora: SEAGRI
CONVÊNIO Nº 02/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - SEAGRI E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATALHA/AL, VISANDO A REALIZAÇÃO DA 40ª 
EXPOSIÇÃO E FEIRA AGROPECUÁRIA DA BACIA LEITEIRA DE 
ALAGOAS.
CONVENENTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA/AL, com 
personalidade jurídica de direito público, com sede da Rua Padre Daniel 
Bezerra, CEP: 57420-000, cidade de Batalha/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
12.250.056/0001-83, neste ato representado por Wagney Dantas Correia Cajé, 
Prefeito em exercício, CPF nº 007.437.904-64.
CONCEDENTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA- SEAGRI-AL, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.200.200/0001-77 e com sede na Rua Cincinato Pinto, 348, Centro 
Maceió/Alagoas, CEP 57.020-050, representada pela Secretária de Estado, Sra. 
Carla Dantas Lima e Silva, inscrita no CPF sob o n° 007.871.144-48.
GESTOR: Ademilson Neris dos Santos, mat. 448-0.
OBJETO: Celebração de parceria com a Secretaria de Agricultura do Estado de 
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Alagoas para a realização da 40ª Exposição e Feira Agropecuária da Bacia Leiteira 
de Alagoas, conforme Plano de Trabalho.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
legislação correlata c/c PARECER PGE/PLICGERAL Nº 20721605 ratificado 
pelo Despacho PGE GPG 20943926.
VIGÊNCIA: Da data da assinatura: 27/09/2023 até 31/12/2023.
VALOR TOTAL: R$ 424.415,43 (quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos 
e quinze reais e quarenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com a Lei n. 8.791 de 29 de dezembro 
de 2022 (LOA 2023), publicado no D.O.E n° 1977 em 30.12.22, informamos 
a existência de Dotação Orçamentária no exercício de vigente, na ação de 
Fortalecimento das Cadeias Produtivas, de acordo com as especificações abaixo:
Unidade Gestora: 520030 Unidade Orçamentária: 14030 - SEAGRI
Programa de Trabalho n° 220.608. 0008. 3321
Plano Orçamentário (PO) 00643 - Fomento e Apoio as Ações de Fortalecimento 
das Cadeias Produtivas
Região de Planejamento 210 - Todo o Estado
Fonte de Recursos FR: (0500) - Recursos Não vinculados de Impostos
Natureza da Despesa 3.3.40.41
SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura Municipal de Batalha/AL, o Sr. Wagney Dantas 
Correia Cajé, Prefeito em exercício e pela Secretaria de Estado de Agricultura e 
Pecuária, a Sra. Carla Dantas Lima e Silva, Secretária de Estado.

Protocolo 772944

. .

Secretaria de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEADES)

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
PROCESSO Nº E:13020.0000001673/2023.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES/
AL, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso II, do art. 75 da 
Lei 14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO e AUTORIZAR a presente contratação, conforme as determinações 
do Inciso VIII do art. 72 e Parágrafo Único ambos da Lei 14.133/2021, abaixo 
identificado, para atender as necessidades do Órgão, conforme as especificações 
a seguir:
1. CONTRATADO: ACESSELIBRASMCZ, CNPJ: 48.647.741/0001-95.
2. CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEADES, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.583.043/0001-35.
3. OBJETO: Contratação de Serviço de Acessibilidade e Interpretação de Libras.
4. VALOR GLOBAL: 5.900,20 (cinco mil e novecentos reais e vinte centavos)​.
5. Gestão/Unidade: 510526: Fundo Estadual de Assistência Social.
6. Fonte: 660 Transferência. Rec. do fundo nacional de Assistência Social - FNAS.
7. Elemento de Despesa: 3390-39 - Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

JOÃO ULISSES SANTOS GUIMARÃES
Secretária Executivo de Gestão Interna

Protocolo 772932

. .

Secretaria de Estado de Governo (SEGOV)

PORTARIA CONJUNTA SEGOV/FAPEAL Nº 001/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DE ALAGOAS - FAPEAL, 
de acordo com a Lei nº 8.791 de 29 de Dezembro de 2022, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2023 e o Decreto Estadual Nº 87.487, de 10 de 
Janeiro de 2023, que Dispõe sobre a Execução Orçamentária, Financeira, Patrimonial e Contábil do Estado de Alagoas para o Exercício Financeiro de 2023 no uso das 
atribuições que lhes confere o inciso I, do art. 114, da Constituição Estadual e nos termos do processo administrativo n° E:37001.0000001035/2023;

CONSIDERANDO o que disciplinam os Decretos Estaduais de n° 58.689/2018 e 58.688/2018 que tratam, respectivamente, de meio eletrônico para a prática de atos e 
tramitação de processos; e que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI como sistema oficial para a gestão de documentos e processos administrativos; e

CONSIDERANDO a necessidade de disseminar entre os órgãos e entidades, direta ou indiretamente, controladas pelo Poder Executivo do Estado de Alagoas a melhoria 
contínua em processos e procedimentos, enaltecendo os preceitos da eficiência, eficácia e efetividade na gestão de documentos e processos administrativos;

RESOLVEM:
Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) na forma a seguir especificada:
I - OBJETO: Concessão de bolsas para profissionais da área de educação e estudantes da rede pública estadual de Alagoas, para execução das ações de pesquisa e/ou 
extensão voltadas à primeira infância do Estado de Alagoas, conforme projeto “Todo mundo precisa saber, etapa: Grêmio que CRIA”, celebrado através do Termo de 
Convênio nº 001/2023 entre SEGOV/SECRIA/FAPEAL.
II - VIGÊNCIA: data de início: 27/09/2023 e término: 31/12/2023.
III - DE/Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - UG: 370001
IV - PARA/Executante: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DE ALAGOAS - UG: 510514.
V - CRÉDITO: Programa de Trabalho: 04.122.0004.2087 - Fortalecimento do Programa Criança Alagoana - CRIA, fonte - 500 (Recursos não vinculados de impostos), 
elemento de despesa 3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes, no valor total de R$ 346.000,00, e 3.3.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, no valor total de 
R$ 70,00 (setenta reais). valor global de R$ 346.070,00 (trezentos e quarenta e seis mil setenta reais)

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió- Al,  27  de setembro de 2023.

Vitor Hugo Pereira da Silva
Secretário de Estado de Governo

Fábio Guedes Gomes
Diretor-Presidente da FAPEAL

ANEXO - ÚNICO DA PORTARIA CONJUNTA

Mês Valor/R$ - Fonte 3.3.90.18 Valor/R$ - Fonte 3.3.90.39 Valor total da descentralização
Setembro/2023 R$                  4.000,00 R$                       17,50 R$                  4.017,50
Outubro/2023 R$             114.000,00 R$                       17,50 R$             114.017,50
Novembro/2023 R$             114.000,00 R$                       17,50 R$             114.017,50
Dezembro/2023 R$             114.000,00 R$                       17,50 R$             114.017,50
Total R$             346.000,00 R$                       70,00 R$             346.070,00
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